
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE OO CONSELHEIRO EOGARD CAMARGO ROORIGUES

PÀRECER

EC-00{306/989/16
Prêfeitura Municipal : Mairiporã
Exercício: 2 016
Prefeito: Márcio Caval-canti Pampuri
Àdvogados: Regina Maria Rosada Pantano (OAB/SP n' l-47.358),
Rafael Barbieri Pimentêl da Silva (oÀB/SP no f87.'122) e
out ro s

ÀPt ÍcÀÇÀo No ENsrNo 25,54$
DESPESÀS COl.,Í EIrNDEB 10o ,00*
I'G.GISTERIO - EUNDEB 71,50*
DESPESÀS Col'{ PESSOÀ! {0, 59*
ÀPTICÀCÀO NÀ SAI'DE 26 ,59*
supsRÁwr onçaloxrrÁn r o 0 ,50t

A Egrégia Prineira Cfuara do Tribunal de Contas do
Estado de São Pau1o, em sêssão realizada em 27 de março de
2018, pelo voto dos Conse.l-heiros Edgard Camargo Rodrigues,
Presidente e Relator, e Cristiana de Castro Molaes, e do
Substituto de ConseLheiro Márcio Martins dê Camargo, nos
termos do artigo 2", inciso II dâ Lei complementar n" 709/93
e do artigo 56, j-nciso II do . Regimento Interno, decidiu
emitir parecer favorável às contas do PREFEITo DE MAIRIPORÃ,
relativas ao exercicio de 2.016, com recoeadações e
advertência à Municipalidade.
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consulta
envio de
regular
Tribunal-:
0t/20L1 .

Por sê tratar de processo eJ-etrônico, o direito de
aos autos, bem como de peticionamento, contestaçàô,
procuraÇões, etc., poderá ser exercido por meio de

cadastramento no Sistema e.TCESP, na página deste
www. tce . sp, gov. br, na conformidade da Resolução no

Publique-se.

São Pau1o, 18 de abril de 2018.

.. EDGARD CÀI{ARGO RODRIGI'ES
Presidente ê Rê].ato!

PUBLICADO NO D.O.E.
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